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AUTORIA DO VEREADOR: FABIO VINICIUS SANTANA DE MELLO (PSDB) 
 

Rua Ataliba Ramos, 1.702, Centro, CEP 79.760-000, Batayporã/MS  
Fone (67) 3443.1890 – Fone/fax (67) 3443.1217 - site: www.bataypora.ms.leg.br - e-mail: secretaria.camara@top.com.br  

Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
O Vereador que este subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, fulcrado no 

Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Germino da Roz Silva, Prefeito Municipal, com cópia para a Exmo. Sr. Renan Bom Ribeiro, Secretário 

Municipal de Meio Ambiente a seguinte indicação, onde solicita: 

 

Indica: que seja realizado o envio diariamente do caminhão-pipa aos bairros que ainda não possuem 
pavimentação asfáltica, especialmente em períodos de seca e estiagem, a fim de amenizar a poeira e 
melhorar a qualidade de vida dos moradores. 

JUSTIFICATIVA: Em tempos de estiagem prolongada, os moradores dos bairros sem asfalto enfrentam 
sérios transtornos causados pela poeira intensa, que além de sujar residências e comércios, traz 
prejuízos à saúde, principalmente para crianças, idosos e pessoas com problemas respiratórios. A 
passagem periódica do caminhão-pipa nesses locais é uma medida simples, porém extremamente 
eficaz, que demonstra atenção e cuidado com a população que ainda aguarda a pavimentação de suas 
vias. 

Assim, solicitamos a sensibilidade do Poder Executivo para atender esta demanda, garantindo melhores 
condições de tráfego e bem-estar aos cidadãos afetados. 

Fica aqui o meu apelo e a confiança de que o poder público atenderá essa necessidade. 
 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 05 de agosto de 2025. 
 
 

Fabio Vinicius Santana de Mello 

Vereador 
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